
 

 

Ofício nº 140/2020 – G.P. 
Processo CM nº 1100/2020 

 

Santo André, 11 de março de 2020. 

 

 

Ao Senhor 

Ten. Cel. Mauricio da Silva Inchauspe 

41º Batalhão da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

Rua Curuzú, 541, Jardim Estela 

09185-530 - Santo André - SP  
 

 

 

Assunto: Votos de Aplauso 
 

 

 

Senhor Comandante, 

 

 

Comunicamos que o Legislativo andreense, em sessão realizada no último dia 

10 de março, aprovou Requerimento de autoria dos (as) Vereadores(as) RODOLFO SILVA 

DONETTI – RODOLFO DONETTI, JOBERT ALEXANDRINO – PROFESSOR 

MINHOCA, EDSON DE JESUS SARDANO – EDSON SARDANO, ANDRÉ LUIZ 

PAULO SCARPINO – ANDRÉ SCARPINO, RONALDO DE CASTRO, IVANILDO 

PEREIRA LÔBO – SARGENTO LÔBO e deste presidente. 

 

Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apresenta VOTO DE APLAUSO aos 

Policiais Militares do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano – Força Tática - Viatura 

M-41012: 2º SGT PM R. Pereira, CB PM Kaltner e SD PM Conti que em patrulhamento pela 

Rua Mutirão – Viela 15 - Sítio dos Vianas, abordou e prendeu indivíduo que trabalhava no 

tráfico de drogas naquela região, apreendendo grande quantidade de entorpecentes no local. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente 

 
 

LSM/ 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310037003100370033003A00540052004100


		2020-03-12T13:37:41-0300




